
Regulamento do Concurso
Músicas de Natal - Aldeia da Música

A Junta de Freguesia de São Cipriano promove o concurso Músicas de Natal – Aldeia da
Música. Uma atividade que pretende envolver a população numa iniciativa que divulgue
as tradições da aldeia, em especial, da época natalícia.

1. O concurso é de participação livre e aberto à comunidade.

2. Para o concurso apenas são permitidas músicas de Natal, apresentadas em vídeo.

3. Cada música apresentada poderá ter a participação máxima de 5 executantes.

4. Cada música está limitada a cinco instrumentos/vozes diferentes, podendo ser a
mesma pessoa a executar.

5. É permitido o uso de som de fundo.

6. A participação no concurso é feita através do e-mail : geral@jf-saocipriano.pt ,
para o qual o participante deverá enviar o vídeo sujeito a concurso, indicando o
nome e contacto telefónico. Na eventualidade de não ser suportado pelo e-mail, o
vídeo poderá ser enviado por mensagem privada através do messenger da Junta
de Freguesia de São Cipriano - “Aldeia da Música”

7. Os vencedores serão apurados da seguinte forma: 50% dos votos a partir do
número de “gostos” de cada vídeo atribuídos até às 23h59m do dia 31 de
dezembro de 2020, e 50% dos votos de um júri compostos pelos elementos da
assembleia de freguesia. Em caso de empate poderão ser declarados mais
vencedores.

8. Os participantes poderão enviar os vídeos até às 23h59m do dia 22 de dezembro
de 2020.

9. Ao vencedor será atribuído 75€ e um voucher no valor de 25€, ao 2º classificado
50€ e um voucher no valor de 25€ e ao 3º classificado 25€ e um voucher 25€, para
usar em compras ou serviços, na freguesia de São Cipriano, em empresas
aderentes (lista publicada brevemente).

10. Todos os participantes no concurso autorizam a cedência dos vídeos à Junta de
Freguesia de São Cipriano, que sejam usados no em suportes de comunicação.

São Cipriano, 09 de dezembro de 2020


